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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATORIO 

O Projeto de Lei nº 050/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. JOILSON RONA 
NUNES, que "Dispõe Sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias ([DO), para o Exercício de 2020, e Dá Outras 
Providências". 

A proposição foi protocolada no dia 10/08/2019, lida na 2P Sessão Ordinária realizada em 02/09/2019, onde 
o Presidente da  Camara  Municipal, Exmº Sr. ELEALAR FERREIRA LOPES, com base no parecer jurídico da 

Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva Barros, encaminhou o Projeto para a Comissão de 
Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento. Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de 
Educação, Saúde e Assistência, Comissão de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e Petróleo, Comissão de 

Agricultura, Turismo, Indústria e Comércio e Comissão de Segurança Pública para análise e oferecimento de 

parecer. 

Este é o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por objeto "Dispor Sobre a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LOU). para o Exercício de 2020, e Dá Outras Providências". 

A proposição pretende autorização Legislativa para que o Poder Executivo Municipal possa dispor sobre a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LOU). para o Exercício de 2020, justifica o Poder Executivo Municipal em sua 

Mensagem nº 31, que: 

"Observando a que dispõe a legislação em vigor, tenho a honra de submeter à apreciação dessa 
Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para a exercício de 2020. 

O incluso Projeto de Lei objetiva fazer o elo entre o Plano Plurianual de aplicações e a Lei orçamentária 
anual, deste mudo, orienta a elaboração da orçamento fiscal do setor público para o próximo ano. 

Para alcançar tais objetivos, a LOU visa estabelecer quais serão as metas e prioridades do ente 
municipal. Assim sendo, integram ao texto da lei os seguintes anexos: Metas Anuais; Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior; Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas 
Fiscais Fixadas nus Três Exercícios Anteriores; Evolução da Patrimônio líquido; Origem e Aplicação dos 
Recursos Obtidas  cam  a Alienação de Ativos; Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 
Estimativa e Co ensação da Renúncia de Receita e Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 
de Caráter Ca i  ado.  Além disso, incorpora ao projeto o anexa de riscos fiscais. 

José, 135 

	

	 1c1.: (27) 3267-1339 
e-maii: emfes:dligbr.corn.br Identificador: 33003300340039003A00540052004100 Conferência em autenticidade.



(destaque meu) 

LEI SEÂNICA 
sào sfosé, 135 Centro 1-unda.o/ES Tel.: (27) 3267-1339 

e-mail: emfes(dligbr.com.br  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO 

Processo Legislativo n° 050/2019 Página 

Carimbo / Rubrica 

 

    

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Desse modo, é importante enfatizar que as diretrizes ora propostas coadunam-se perfeitamente  cam  o 
Plano de  Govern,  cujo principal objetivo é desenvolvimento equilibrado entre as regiões. Os 
programas de atendimento às necessidades básicas dos setores educacionais, de ação social, 
habitacional e de saúde, continuam a merecer, no exercício de 2020, a nossa prioridade. Com  isso, a 
criança, o adolescente e o segmento social que necessitam de maior intervenção do poder público, 
constituem as beneficiários primeiros da nossa ação de governo. 

Destaco, nesta oportunidade, a importância do entrosamenta dos Poderes Legislativo e Executivo para 
aplicação efetiva das diretrizes do Projeto de Lei ora encaminhado, permitindo a elaboração do 
Orçamento Anual de MO. 

As disposições constitucionais e as legislações pertinentes sobre esta matéria estão em perfeita 
sintonia com o texto ara proposto, que expressa, com clareza, as principais metas que pretendemos 
alcançar no próximo ano, razão pela qual solicito a Vossa Excelência e a seus dignos Pares, aprová-lo 

coma proposto." 

presente projeto não fere nenhum preceito legal, conforme disciplinado no Título VI, Capítulo II que trata dos 
Projetos de Lei, de Decreto Legislativo e de Resolução, disposto nos incisos 1, II, Ill, IV e Parágrafo único do  Art.  

141 do Regimento Interno, bem como à Lei Orgânica deste Município, vejamos: 

RESIMENTO  INTERN 
Art.  141. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração direta e autarquias, nu 

aumento de sua remuneração: 
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
Ill - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou 
departamentos equivalentes e órgãos da administração pública: 

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de 
créditos ou concede auxilias, prêmios ou subvenções. 
Parágrafo  him  Não será admitida a proposição de emendas ou 
substitutivos que impliquem aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusive do Prefeito Municipal, ressalvado o 
disposto no  art.  Ill, § 2º, da Lei Orgânica Municipal. 
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Art.  55. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I — a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 
Orgânica; 
II — representar o Município em juízo e fora dele;  
III  — sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela  
Camara  e expedir os regulamentos para sua fiel execução; 
IV — vetar, nos termos desta lei, os projetos de lei aprovados pela 
Câmara; 
V — decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse social; 

VI — expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

VII — permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros, 

atendendo fins sociais e em casos de extrema necessidade; 

VIII —permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por 

terceiros; 
IX — prover os cargos públicos e expedir os demais atos 
referentes à situação dos servidores; 
X - enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento 

anual e ao plano plurianual do Município e das suas autarquias; 

XI — encaminhar à Câmara, até 31 de março a prestação de contas, 
bem como os balanços da exercício findo. 

XII— encaminhar aos árgãos competentes os pianos de aplicação 
e as prestaçües de contas exigidas em lei; 

X///— fazer publicar os atos oficiais; 

XIV — prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as informações 
pela mesma solicitada, salvo prorrogação, a seu pedido, e por 
prazo determinado, em face da complexidade ou da dificuldade de 
obtenção nas respectivas fontes, dos dados pleiteados; 
XV — superintender a arrecadação dos tributos, bem como a 
guarda e aplicação da receita, autorizando às despesas e 
pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos 
créditos votados pela Câmara; 

XVI— prover os serviços e obras da administração pública; 
XVII colocar à disposição da  Camara,  dentro de cinco dias de 
sua requisição, as quantias que devem ser despendidas de uma só 
vez e até o dia vinte e oito de cada mês,  us  recursos 
correspondentes a suas dotações orçamentárias compreendendo 
os créditos suplementares e especiais; 

(...) 
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Cam  relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua tramitação, uma vez que não há conflito 
de matéria com a Carta Magna. 

A LDO tem por finalidade fazer a conexão entre o planejamento de longo prazo representado pelo PPA e as 
ações políticas e necessárias no dia-a-dia, concretizadas no orçamento anual, sua função E orientar a 
preparação do orçamento pela escolha de prioridades e metas do PPA para o ano seguinte, porém, o executivo 

todos os anos vem enviando a LDO atrasada, ou seja, vem descumprindo os prazos estabelecidos na 
Constituição Federal, na inteligência prevista no  Art.  57 e  Art.  35 do ADCT, SENÃO VEJAMOS:  

Art.  35. 11 disposto no  art.  185, § 7º, será cumprido de forma 
progressiva, no prazo de até dez anos, distribuindo-se os 
recursos entre as regiões macroeconômicas em razão 
proporcional à população, a partir da situação verificada no 

biênio 1988-87. 

(...) 
§ 22  Até a entrada em vigor da lei complementar a que se 

refere o  art.  185, § 9-P, I e II, serão obedecidas as seguintes 

normas: 
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do 
primeiro exercício financeiro do mandato presidencial 
subseqüente,  sera  encaminhado até quatro meses antes do 
encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento do 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro período da sessão legislativa;  

III  - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado 
até quatro meses antes do encerramento do exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 

sessão legislativa. 

Apesar da gravidade da conduta, a omissão no envio, por si só, não autoriza a rejeição ou devolução do 
presente Projeto de Lei, ainda que enviado intempestivamente, será objeto de deliberação por este Poder. 

Em análise meritória, constata-se que o objetivo da proposição E autorização Legislativa para que o Poder 
Executivo Municipal possa  di 	sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LD0), para o Exercício de 2020, com 
o que concorda o felator 	exaustiva análise da mesma. 
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A técnica legislativa está satisfatoriamente atendida, no possuindo qualquer vício, estando em perfeitas 

condições para tramitação regular. 

Posto isto, esta Comissão de Justiça e Redação, é pela Constitucionalidade e Aprovação do Projeto de Lei nº 
1150/211119, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 

u Sth I. 13$ Centro 	undão/IS 'rel.: (27) 3267-1339 
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SECRETÁRIO 
Ataídes  Spares  da Silva 

MEMBRO 
ElieIton Rocha Nascimento 
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PARECER N 050/2019 

CDMISSA0 DE JUSTIQA E REDAQÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA 

LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVAQÃO do Projeto de Lei nº D50/2019, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. JOILSON RODHA NUNES, que "Dispõe Sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LOU), para o Exercício de 2020, e Dá Outras Providências". 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 10 de setembro de 2019. 

-PRESIDENTE 
Ronaldo Broetto Scaquetti 

Ax,2,2,7  	RELATOR 
Ataídes Soares da Silva 
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